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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 018 / 2025

PROJETO LEGISLATIVO DE LEI Nº 001/2025 – DE AUTORIA DO VEREADOR RAIMUNDO BILA VIANA.



DENOMINA DE “GALBA NEYA EGÍDIO ANDRADE BARBOSA” O CENTRO DE FORMACAO DE PROFESSORES DE BERNARDINO BATISTA – PB, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


        A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e SANCIONA a presente Lei:

 	Art. 1º - Fica denominado de GALBA NEYA EGIDIO ANDRADE BARBOSA o CENTRO DE FORMACAO DE PROFESSORES DE BERNARDINO BATISTA – PB, em justa homenagem pelos seus relevantes serviços prestados à comunidade.

 	Art. 2º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal responsáveis por dar ciência aos demais Órgãos Públicos do Município do teor da presente Lei, cabendo ao Poder Executivo Municipal fixar placa alusiva à denominação ora conferida.	

 	Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta do orçamento vigente do Poder Executivo Municipal.
 
 	Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 	
Plenário da Câmara Municipal de Bernardino Batista – PB, em 21 de fevereiro de 2025.
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SEBASTIÃO ESTRELA BATISTA
Presidente
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